
l MgE4CIPAlf Ne ã 

R& 
gs de abril 4a 1940 
Revoga a Lei ne 82, de 19 de dezembro de 

1944, que concede vantagens para pagamento da Taxa 
de Calçamento. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES; 
Faço saber que o Poder Legiblativo 

cretou e eu sanciono `a seguinte Lei= 
Arto. IR _ Fica revogada a Lei ne 82 do 

19 de dezembro de 19144, que concede vantagens para 
pagamento da Taxa de Calçamento. 

Att. IP .1. Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua sançUs revogadas as disposiça.as em ~4 
trario. 

Banto Gonçalves, 25 de abril de 1960 
Acnylles Mincarone 

Prefeito 
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